
Prefeitura Municipal de*1TorS^
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

a P O R T A R I A IMS 2.206

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E :

Conceder ao Sr. MAREO AURÉLIO RIBEIRO FIGUEIRE
DO, Fiscal, padrão "G", em comissão, lotado no Setor de Fiscal^i 
zação do Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal, 3 // 
(tres) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de // 
20 de maio de 1974, conforme pedido feito em requerimento prot£ 
colado sob nfi 1.365, de 23 de maio de 1974, que recebeu o se-// 
guinte despacho: MDeferido", face a informação do Setor de Pes
soal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 23 de maio de 1974.
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Registrada no Liü/o proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal B publicada no Paço Municipal aos 23 de maio de 1974.
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